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Contrato n" 366/20 U.
Contrato Administrativo para "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE
IDENTIFICAÇÃO DE VIAS". Que entre si celebram
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGOM1NAS, c do outro a firma METAL
SERVIÇOS LTDA-ME, como abaixo se declara.

Pelo Presente Contrato Administrativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 05.193.057/0001-78, com sede na
Rua do Contorno. n° 1212 - centro, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o
Sr°. JOÃO BOSCO GABRIEL, brasileiro, divorciado, portador do CPF 317.620.187-72 e
RG N° 430.90401 PC/PA residente e domiciliado na Rua Araucária. n° 31 lote 31, bairro
Flamboyant. nesta cidade, CEP 68625-000, portador do CIC/MF n° 247.065.312-68 e Carteira
de Identidade Profissional n°. 3162133 - SSP/PA, neste ato denominado Contratante, e do
outro, a firma METAL SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 12.778.738/0001-
63 e Inscrição Municipal n° 2.3472, situada na Av.Tropical. n° 58, Tv. Do Rio Jordão.
Promissão IV, Paragominas/PA, representada pelo Sr. A N D R É LUÍS ANDRADE
PEREIRA, brasileiro, portador do CIC/MF n° 790.756.902-82 e RG n° 4304806-SSP/PA.
residente e domiciliado na Rua Benedito Rocha, n° 146-Promissão I I I , Paragomínas/PA, CEP:
68.628-485, denominada para este ato Contratada têm justos c acordados o que melhor se
declara, nas cláusulas e condições:

CLÁUSULA l - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
1.1 - Este Contrato tem por fundamento. TOMADA DE PREÇOS N" 2/2016-00009, de
13 DE MAIO DE 2016, devidamente homologada em 22 DE JUNHO DE 2016, pelo
I - A I D " Sr'\o M u n i c i p a l cm 1'Acrcício.

CLÁUSULA 11 - LEGISLAÇÃO
2.1 - As Cláusulas e condições deste Contraio moldam se às disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores a qual contratante e contratada estão sujeitos. /L y

C L Á U S I LA 1 1 1 DOOBJETO
3.1 Este contrato tem por Objelo: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
VIAS".

CLÁUSULA IV - DOS VALORES DOS SERVIÇOS
4.1 - Os serviços acima mencionados, objeto deste instrumento, perfazem o valor global
de R$ 1.079.075,20 (UM MILHÃO, SETENTA E NOVE MIL, SETENTA E CINCO^
REAIS E VINTE CENTAVOS, conforme orçamento anexo, que passa a fazer parle
integrante deste independente da transcrição e/ou traslado.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com as medições dos serviços executados,
atestados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
5.2 - O licitante deverá possuir conla bancária corrente junto a qualquer instituição de
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crédito dentro do país. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja
a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do decreto da presidência da
república 6.170 de 25 de Julho de 2007.

CLÁUSULA VI - DOS ENCARGOS
6.1 - A Contratada fica ciente de que deverão apresentar à Contratante, em todos os
meses, comprovante de pagamento do FGTS e 1NSS. incidentes sobre a folha de
pagamento de seus funcionários, antes de receber o valor pelos serviços prestados.

6.2 - A Contratante Uca autorizada a reter o pagamento referente aos serviços prestados
até que a Contratada apresente os comprovantes de pagamento do FGTS e INSS referente
aos empregados e empregador, incidentes sobre o mês anterior.

6.3 - A recusa da Contratada em recolher os encargos acima citados autoriza a rescisão
unilateral do presente Contrato, bem como, retenção dos valores devidos a título de
encargos e impostos, e a Contratada não terá direito a qualquer tipo de indenizaçào.
ficando ainda sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA Vi l -DA VIGÊNCIA
7.1 - A vigência deste contrato será pelo período de 22 DE JUNHO DE 2016 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2016. podendo ser prorrogado, nos casos previstos nos parágrafos 1°
e/ou 2° do Art. 57 da Lei n° H.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA V l l l - DOS RECURSOS FINANCEIROS
8.1 - O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, através da seguinte
dotação orçamentaria:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EXERCÍCIO 2016.
A TIV1DADE E CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
PROJETO: 11010412204032.137 - OPERACIONALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
VALOR DE R$ 1.079.075,20 (UM MILHÃO, SETENTA E NOVE MIL, SETENTA E
CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS.
FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA
9.1 - Deve-se considerar também, a garantia ofertada pela empresa ao Órgão Público
Contratante após o recebimento definitivo dos serviços e obras nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro. Sendo o Contratado obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstituir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, e no que couber o Art. 69 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e sua
alterações.

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1 - Da Contratada:
a) Executar os serviços de acordo com a proposta apresentada;
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b) Deverá às suas custas refazer quaisquer parles dos serviços em qualquer tempo que. a
juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nas
clausulas do Contrato;
c) Arcar com todos os custos das reparações c reconstituições que seja obrigada a fazer
em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais;
d) Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente nào esteja sendo
executado com a boa forma ou que ponha em riscos a segurança pública ou bens da
Contratante, ou ainda, por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções da
Contratante, cabendo à Contratada todos os ónus da paralisação;
e) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal,
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o
local dos serviços sempre l impo e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
f) Pagar os encargos sociais, decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e
Previdenciária;
g) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART.
referente ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei n°
6.496/99;

10.2 -Da Contratante:
a) Prestar à proponente eventualmente Contratada todos os esclarecimentos necessários à
execução dos serviços;
b) Efetuar os pagamentos, conforme o estabelecido no presente instrumento;
c) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços.

( L Á I S D L A XI - PA i . \ i :Cl CÃO DO SERVIÇO
ll . l-O prazo de vigência da execução da obra/serviço será até 31 de Dezembro de 2016,
contados a partir da assinatura do instrumento contratual
11.2-A Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste
Contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e
mão de obra, materiais e equipamentos utilizados bem como atender, na execução as
exigências das normas técnicas vigentes.

11.3-A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou
materiais que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes.
sucessores, subcontratados na realização dos serviços, isentando a Contratante de qualquer
responsabilidade decorrente dos mesmos.

CLÁUSULA XII - DA SEGURIDADE SOCIAL
12.1 - A Contratada obriga se a cumprir as normas Previdenciárias vigentes.
especialmente no que se refere ao desconto pela contratante dos valores correspondentes
seguridade social.

12.2 - A base de cálculo para a retenção à previdência social corresponderá a 50% do
valor bruto da nota fiscal.

CLÁUSULA Xlil - RESPONSABILIDADE CIVIL
13.1 - A Licitante é a única responsável pelo pagamento de indenização de danos
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de atos ilícitos "Responsabilidade Civil" qualquer que seja o fato jurídico ocorrido na
execução do contrato proveniente deste processo licitatório. inclusive o dano contra
terceiros.
13.2 - As empresas contratadas por esta municipalidade, no âmbito de prestação de
serviços, deverão ter obrigatoriamente na contratação, o percentual de 80% (oitenta por
cento) da mão de obra contratada através do Sistema Nacional de Emprego (SINE) do
município.
13.3 - Como forma de cooperação desta municipalidade com o "Programa Começar de
Novo" do Conselho Nacional de Justiça, as empresas contratadas por esta municipalidade
terão a obrigatoriedade de contratar no percentual mínimo de 3 (três) % de seu quadro
funcional* apenas dos regimes semi-aberto. aberto e/ou egressos do sistema penal que já
tenham cumprido suas penas ou que esteiam em go/.o de benefício de livramento
condicional.

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO
14.1 - A contratante fiscalizará os serviços da Contratada a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observados as cláusulas do Contrato.
14.2 - Não obstante seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços deste contrato, a Contratante através do Engenheiro Civil Oceanides José
Mourão Santa Brígida (Secretário Municipal de Infraestrutura) - CREA 5482 DPA.
acompanhará e fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade.
14.3 - Compete à fiscalização, desde a expedição da ordem de execução de serviço até o
termino deste Contraio:
a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva;
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e
processados pela Contratada;
c) Dar ciência à Prefeitura Municipal, de ocorrências que possam levar à aplicação de
penalidades ou rescisão do Contrato.
14.4 - Para acompanhamento e fiscalização dos contratos no que se refere a prestação de
serviços comuns e aquisição de bens, a obras e serviços, cuja Prefeitura se apresentar
como contratante e conforme indicação da Secretaria Municipal de Infraestrutura
determina o servidor JORGE LUIZ M. RAMOS - Engenheiro Civ i l - CREA 10564
DPA, conforme Portaria n" 011/2016 de 01 de JUNHO de 2016

CLÁUSULA XV - PENALIDADES
15.1 - O licitante vencedor que não cumprir o prazo de entrega e condições de serviço
estará sujeito às penalidades dispostas nos Ari.80, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
15.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contraio independente da rescisão, será
iniciado ou instruído pela Prefeitura Municipal de Paragominas, processo de inidoneidade
da contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município.
15.3 - No caso de atraso no inicio do serviço, no andamento previsto na proposta e
conclusão do mesmo, a contratada estará sujeita à penalidades seguinte:
11.4 - Advertência por escrito;
15.5 Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor dos
matcriais/produtos/serviços não entregues sem justa causa;
15.6 - 20% (vinte por cenlo) do valor global do contrato quando houver rescisão por
inadimplemento da contratada sem prejuí/.o da penalidade prevista no item anterio
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15.7 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Paragominas.
15.8 - A recusa ou retardamento na assinatura do contrato será penalizada com multa de
20% (vinte por cento) do valor da licitação.
15.9 - As multas pecuniárias referidas nesta cláusula deverão ser colocadas à disposição
da Prefeitura Municipal de Paragominas, através da sua Secretaria Municipal de
Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da ciência do contratado,
da aplicação da penalidade, sob pena de, inclusive, ficar impedido de participar de
licitações processadas pela referida Prefeitura.

CLÁUSULA XVI - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos:
16.1 - Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I, do art.79, da
Lei n° 8.666/93;
16.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à
Administração;
16.3 - Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.

CLÁUSULA XVU - DO FORO
17.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste
Contrato Administrativo, ficam eleitos, pelos contratantes, o Foro da Comarca de
Paragominas. com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que
tenham ou venham a ter.

CLAUSULA XVIII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO
18.1 - Este contrato será publicado e encaminhado para registro no Tribunal de Contas dos
Municípios.

18.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença de 02
(duas) testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.

Paragominas/PA, 22 de junho de 2016.

PRH1 E1TURA V
JO

DEPARAGOMÍNAS
BOSCO GABRIEL
MUNICIPAL HM

CONTRATANTE

METAL SERVIÇÍ
ANDRÉ LU1SANDR

CONTRATADA

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMNAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS 2/2016-00009
CONTRATO N". 366/2016

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VIAS".

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item

1

S.Item

1.1

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VIAS,
EM ALUMÍNIO COMPOSTO
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO: PLACA DE ALUMÍNIO
COMPOSTO 20x50cm DUPLA FACE (2 UN1D) COM
ACABAMENTO EM ADESIVO 3M RESINADO; FIXADA
COM CANTONEIRAS LM CHAPA GALVANIZADA n° 14
DE 20cm c SOcm COM ABAS DE 2cm CADA, H
PARAFUSOS AUTOBROCANTE O '/i" (6 UNID) EM TUBO
DE FERRO GALVANl/ADO O 2" E=l.5mm \m C7
ALTURA LIVRE DL 2,SOm C/ TAMPÃO LM i l .RRU
GALVANIZADO, ASSENTADO SOURR BASL DE
CONCRETO MAGRO Cf FIXAÇÃO EM DUAS HASTE Db
FLRRO O 3/8"x20em- ver detalhes no projelo

Unid.

,

/

Quant.

2.876,00

n

Preço
1 ni tár io

375,20

T. Geral

Total

1.079.075,20

1.079.075,20

Testemunhas:

PREFEITURA
JOÃO BOSCO GABRIEL
PREFEITO/MUNICIPAL EM EXERCK'10

CONTRATANTE

METAL SERVIÇO
ANDRÉ LUÍS ANDRA"

CONTRATADA
ÍK1KA
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